
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 482.099 - SP (2018/0322618-2)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   LUIS FERNANDO VILAS BOAS BONACHELA  - SP230540 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : ANDRE AUGUSTO DA SILVA  (PRESO)
 

  

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ANDRE AUGUSTO 

DA SILVA, apontando-se como autoridade coatora o Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo que indeferiu o pedido liminar no writ de origem.

O impetrante requer, em suma, a revogação da prisão preventiva, ou, 

subsidiariamente, aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, sob à 

alegação de ausência dos seus requisitos autorizadores, elencados no art. 312 

do Código de Processo Penal. 

Na origem, no processo n. 1501716-56.2018.8.26.0228 foi proferida 

sentença em 29/1/2019, condenando o réu à pena de 1 anos e 8 meses de 

reclusão, em regime aberto, com substituição da pena privativa de liberdade 

por restritiva de direitos, consoante o documento de fl. 189, encontrando-se 

superada a discussão trazida neste writ. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, cassando-se a 

liminar antes deferida. 

Publique-se. 

Intimem-se.  

 

  

Brasília, 11 de fevereiro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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